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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 21, de 01 de dezembro de 2010.
Alteração da Portaria nº 18/2010, de 22 de novembro de 2010, que fixa valores máximos à remuneração pelo uso da faixa de domínio em rodovias concedidas.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com a Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, Artigo 4o, Incisos XXII e XXXVIII, combinado com o Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, Artigo 3o, Incisos XXI e XXXVI; 

Considerando o que dispõe o Artigo 11 da Lei 8.987/95;

Considerando a competência outorgada pelo Artigo 1º, Item 2 da Portaria DGR-1, de 07/05/2002;

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica alterado o Artigo 1º da Portaria ARTESP nº 18/2010 – que fixa valores máximos à remuneração pelo uso da faixa de domínio em rodovias concedidas - Protocolado nº 146.908/09, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º. Aplica-se às rodovias concedidas, exceto aos trechos do Rodoanel Mário Covas, o Regulamento para Autorização de Uso da Faixa de Domínio de Estradas e Rodovias Integrantes da Malha Rodoviária do DER, para implantação e utilização de dispositivos destinados a serviços de terceiros, públicos ou particulares, aprovado pela Portaria SUP/DER-050-21/07/2009, excetuado o disposto no Item 10.”
Artigo 2º. Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Portaria ARTESP nº 18/2010, de 22 de novembro de 2010.
Artigo 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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